
 

 Circular – Lei nº 14.125/2021 

 Aquisição e distribuição de vacinas por pessoas jurídicas de direito privado  

 Prezados Clientes, 

 Foi publicada no dia 10 de março de 2021 a Lei nº 14.125/2021, a qual dispõe sobre “a 
responsabilidade civil relativa a eventos adversos pós-vacinação contra a Covid-19 e sobre a 
aquisição e distribuição de vacinas por pessoas jurídicas de direito privado.” 

 Com a publicação da lei em referência, passou a existir a possibilidade jurídica de aquisição de 
vacinas por parte das empresas, sendo que essa possibilidade já vinha sendo debatida há 
algumas semanas no cenário nacional, ficando pendente apenas de uma liberação por parte do 
Poder Público. 

 Nada obstante, de acordo com a Lei nº 14.125/2021, as empresas ficam autorizadas a 
adquirirem vacinas, desde que observadas as seguintes regras:  

• Somente poderão ser adquiridas as vacinas contra a Covid-19 que tenham 
autorização temporária para uso emergencial, autorização excepcional e 
temporária para importação e distribuição ou registro sanitário concedidos pela 
Anvisa;  

• Enquanto não for finalizada a vacinação dos “grupos prioritários” previstos no 
Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, 100% das 
vacinas adquiridas deverão ser doadas para o Sistema Único de Saúde (SUS); 

  
• Após a vacinação dos “grupos prioritários” previstos no Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19, 50% das vacinas adquiridas 
deverão ser doadas ao SUS e os outros 50% poderão ser administrados pelas 
empresas, desde que de forma gratuita; 

  
• As vacinas adquiridas somente poderão ser ministradas e aplicadas em local 

adequado, ou seja, em estabelecimento ou serviço de saúde que possua sala 
para aplicação de injetáveis autorizada pelo serviço de vigilância sanitária local, 
a fim de ser preservada a biossegurança do paciente e do profissional de saúde. 

  

Em relação aos “grupos prioritários” previstos no Plano Nacional de Operacionalização da 
Vacinação contra a Covid-19, o Governo Federal divulgou uma tabela contendo a população 
estimada em cada um dos grupos, conforme segue: 



  

*             *             *             *             *             *             *             * 

  

A equipe trabalhista do NHM Advogados está à inteira disposição para esclarecimentos, caso 
necessário. 
  
Atenciosamente, 
  
Henrique Soares Melo 
Sócio da área trabalhista do NHM Advogados 
 


